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fornecimento de módulo de pagamento de tributos

por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes.

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger/Edson Adir Richter

Telefone: (45) 3256-8008E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de tributos por
cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de pagamentos
personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, não é necessário
ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema integrado realiza todo
o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação de erros
na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os municípios, por meio da

plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será possível aumentar a
arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o pagamento de todos os

impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas de competência
municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município receber
imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com redução em 100% da taxa
de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito,
especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do
parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não haverá nenhum
ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão de
crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado pelas
empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de modernização dos

meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas indicações de estudos
técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência dos contribuintes, o que
causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então, incrementar e manter moderna
a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao contribuinte municipal a possibilidade de

realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forma parcelada, ajustando o valor das
parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente, incrementando a arrecadação fiscal do
Município. Propõe-se a introdução de solução tecnológica que facilita a rotina do contribuinte, pois
a solicitação de pagamento e parcelamento de débitos municipais, nos balcões de atendimento
presenciais, dentro e fora do ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando comodidade,
facilidade, rapidez no processamento, segurança nas transações e ainda a incolumidade física do

próprio contribuinte, eis que poderá realizar a operação em ambiente completamente virtual, caso
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deseje, sem manipulação de quaisquer valores em espécie, não o expondo a desnecessários riscos.
Cumpre ainda perceber que a referida operação, uma vez realizada com sucesso, garantirá aos
cofres públicos o recebimento dos pagamentos efetuados nesta modalidade pelos contribuintes,
elidindo assim qualquer possibilidade de inadimplência, porque o repasse integral do valor
arrecadado será realizado ao Município. Em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal n.'’
101/2000, a implantação das soluções tecnológicas e o serviço executado com o auxílio dessas,

não implicará nenhum custo para a Administração Pública.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Descrição/Especificação Catser R$ UnitUnid
R$ 0,00 (Para essa
contratação não

ofertadosserão

valores, sendo que o
01 contribuinteserviÇO que

pelooptar
arcarápagamento

com as taxas de

operação

Contratação de pessoas

jurídicas, para fornecimento de
módulo de pagamento de

tributos por cartões de crédito
100% em nuvem, integrados ao

sistema de gestão pública
atende.net,

19208

1
!

1+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.') 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Nessa contratação não há a
necessidade de prever os quantitativos.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :
Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar pelo
pagamento arcará com as taxas de operação.

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/06/2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

Para essa Contratação não serão empenhados valores.

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

-1Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de valor inexistente e de baixa

complexidade.

Ei!
Mercedes-PR, 29 de maio de 2025.
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Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Edson Knaul
EDSON Assinado de forma digital por

EDSON KNAUL:88632350900
KN AU L:88632350900 D,d,s, 2025.os.29 15,31,40-03'oa

Assinatura :
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CERTIDÃO DE ADO(,'ÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo ao credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de
módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão
Pública Atende .net , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a
minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

34

/-x,

Mercedes – PR, 29 de maio de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

}<NAU L.88632350900 Dados: 2025.05.29 15:32:16
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento de
tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública
Atende.net .

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § Ia do art. 18 da Lei no 14.133, de

2021 )

Descreva a sua necessidade:

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de pagamentos

personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, não é necessário
ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema integrado realiza todo
o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação de erros
na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os municípios, por meio da
plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será possível aumentar a

arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o pagamento de todos os
impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas de competência
municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município receber
imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com redução em 100% da taxa
de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito,
especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do
parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não haverá nenhum
ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão de
crédito serão arçados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado pelas
empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de modernização dos
meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas indicações de estudos

técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência dos contribuintes, o que
causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então, incrementar e manter moderna
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a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao contribuinte municipal a possibilidade de
realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forma parcelada, ajustando o valor das

parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente, incrementando a arrecadação fiscal do
Município. Propõe-se a introdução de solução tecnológica que facilita a rotina do contribuinte,
pois a solicitação de pagamento e parcelamento de débitos municipais, nos balcões de atendimento
presenciais, dentro e fora do ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando comodidade,
facilidade, rapidez no processamento, segurança nas transações e ainda a incolumidade física do
próprio contribuinte, eis que poderá realizar a operação em ambiente completamente virtual, caso
deseje, sem manipulação de quaisquer valores em espécie, não o expondo a desnecessários riscos.
Cumpre ainda perceber que a referida operação, uma vez realizada com sucesso, garantirá aos
cofres públicos o recebimento dos pagamentos efetuados nesta modalidade pelos contribuintes,
elidindo assim qualquer possibilidade de inadimplência, porque o repasse integral do valor
arrecadado será realizado ao Município. Em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal n.'’

101/2000, a implantação das soluções tecnológicas e o serviço executado com o auxílio dessas,
não implicará nenhum custo para a Administração Pública.
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme decreto
municipal 215/2024 .

3. REQUISITOS DA CONTRATA(,'ÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Com vistas a garantir a segurança de dados e eficiência da solução tecnológica, juntamente com o
Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria de Administração do Município de
Mercedes, após estudo de soluções semelhantes, elenca-se as especificações da solução com a

cadastro no primeiro uso, onde o contribuinte deverá se cadastrar para acesso ao serviço de emissão

de guias e pagamento na modalidade cartão de crédito. Serão exigidos dados obrigatórios na
solicitação tais como: Nome, Razão Social, CPF/CNPJ, Data de nascimento, Endereço residencial
completo e e-mail. O Sistema não deverá permitir confirmar a solicitação sem preencher os dados

obrigatórios. A tecnologia deverá ser inteiramente web, garantindo que os controles ocorram de

forma integral, por parte dos sistemas de controle tributário, contábil e financeiro, de modo a
possibilitar a fiscalização coordenada pelos responsáveis. O cidadão deve atribuir sua senha de

acesso para utilização do sistema. Automaticamente o sistema deverá validar o nível de segurança
da senha obrigando a utilização com nível forte de segurança de senha, sendo necessário o cidadão
definir sua senha corn no mínimo letras maiúscula e minúscula, números e caracteres especiais

com objetivo de tornar o acesso do cidadão o mais seguro possível. O sistema deverá impedir que

sejam utilizados, como senha, a data de nascimento ou código sequencial da pessoa. O sistema

2021 )

respectiva justificativa da exigência:

O sistema online deverá dispor de um serviço web de solicitação de acesso ao sistema, para
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deve possibilitar que a administração municipal configure e descreva o termo de aceite de adesão
aos serviços, em formato de texto, onde a Administração Municipal possa inserir dados da Lei e

outros dispositivos normativos que considerar necessários, bem como formatar a qualquer
momento sem intervenção técnica. Este termo de adesão deverá estar disponível no serviço de
solicitação de acesso. Não deverá ser possível efetivar a solicitação de acesso sem confirmar o
aceite do termo de adesão pelo usuário. No termo de Adesão deverá constar de forma clara ao

contribuinte, que o tributo pago por meio de cartão de crédito corresponde a pagamento à vista ao

município após a liquidação do pagamento, e não será devolvido ou compensado, salvo hipóteses
previstas pelas normas legais e das bandeiras e após regular procedimento. Após a confirmação de

acesso, o cidadão deverá receber automaticamente um e-mail com as orientações do serviço e com
link de confirmação do acesso. O acesso será liberado automaticamente quando o cidadão clicar
no link de confirmação do acesso. O sistema deve possibilitar a administração municipal gerenciar
e consultar todas as solicitações de acesso já efetuadas, demonstrando a data da solicitação, nome
e CPF/CNPJ do solicitante. É obrigatório acesso com login e senha para efetuar o pagamento na

modalidade cartão. O contribuinte optando pelo pagamento em formato de cartão, o sistema deverá
solicitar os dados do cartão. O sistema não poderá salvar no banco de dados informações do cartão.
Em todo novo pagamento o contribuinte deverá inserir novamente os dados do cartão de modo a

validar as informações. O Sistema deverá emitir avisos/alertas ao contribuinte caso algum dado
for informado incorretamente na confirmação do pagamento, por exemplo: cartão inválido, etc.

Por se tratar de informação sensível, os dados pessoais dos contribuintes não devem ficar
disponíveis para pessoas não autenticadas, sendo que é de amplo conhecimento que muitas
empresas prestadoras de serviços financeiros usam dados de contribuintes para realizar vendas via
telemarketing. Ademais, o acesso com login e senha assegura que o contribuinte pagará o seu

tributo, impedindo assim alegação de desconhecimento do lançamento tributário. Ainda, o termo
de adesão garante ao município segurança jurídica no que toca ao conhecimento do contribuinte
do método de pagamento e seu conteúdo. Por fim, possibilitar a consulta por meio de dados
CPF/CNPJ reflete em eficiência tanto ao gestor público quanto ao contribuinte já que é um dado

amplamente usado como método de busca.

O sistema on-line deverá ser integrado diretamente ao sistema único de gestão e arrecadação de
tributos, de modo a disponibilizar ao cidadão em ambiente web no próprio portal do cidadão do
município, junto ao serviço de emissão de guias de arrecadação municipal, a opção pelo pagamento
na modalidade cartão de crédito. Neste mesmo serviço, deverá manter as opções já existentes
atualmente em formato de carnê ou PIX, podendo o cidadão optar pelo pagamento tradicional de

carnê ou PIX, ou por cartão de crédito (nova modalidade). O sistema deverá dispor de mecanismos
para a administração municipal configurar quais as receitas e quais os tipos de débitos (dívida,
exercício, reparcelamento e parcelamento) poderão ser pagas na modalidade de cartão de crédito.
Por exemplo: Se configurar para permitir apenas IPTU de Exercício, no portal de serviços on-line
do município apenas será possível o cidadão efetuar o pagamento nesta modalidade para o IPTU
de Exercício, caso selecionado outra receita, o sistema deverá impedir o pagamento nesta
modalidade. O sistema automaticamente deverá validar as opções disponíveis conforme
configurado. Será permitido o pagamento de cartão de crédito na modalidade pagamento único ou
parcelado, conforme critérios estabelecidos nas regras do serviço. Cada transação deverá gerar um
número único de identificação, de modo a integrar-se com o sistema de origem
(arrecadação/tributação). A confirmação da transação deve estar acompanhada de um número
único de identificação. Parcelas com o status " Aguardando pagamento Cartão" ou "Em processo
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de Pagamento" devem estar bloqueadas para seleção de um novo pagamento, evitando assim
pagamentos em duplicidade. Uma vez integrado com os sistemas de gestão e arrecadação de
tributos do Município, sempre que ocorrer a confirmação de pagamento, o sistema deverá alterar
as parcelas envolvidas de aberta para " Aguardando pagamento Cartão" ou "Em Pagamento". A
parcela deverá ser alterada para PAGA apenas quando ocorrer a efetivação do pagamento por meio
dos Arquivos de Retorno doCs) Banco(s) Credenciado(s) para baixa (DOMICILIO) no Sistema do
Município, devidamente informados no contrato firmado com a CONTRATADA. Ao processar
os arquivos de efetivação do pagamento realizado na modalidade de cartão, o sistema deverá
automaticamente relacionar estes valores a conta corrente e integrar os valores com o sistema
contábil. Deverá haver mecanismos para a Administração conferir diariamente os pagamentos
efetuados, como também possuir acesso aos arquivos de retorno para download a qualquer
momento. O Sistema deverá dispor de recursos e rotinas para gerenciamento e consulta de todas
as transações realizadas na modalidade cartão. Nesta consulta deverá retornar: Nome e CPF/CNPJ
do contribuinte devedor, Data da operação, detalhes dos lançamentos de dívidas e tributos
envolvidos, total de parcelas, valores de cada parcela, situação/status da transação: Pago,
aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá dispor de filtros de consultas podendo
filtrar: Nome e CPF/CNPJ do devedor, Data da operação, período de vencimento da dívida,
situação/status da transação: Pago, aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá
possibilitar nesta mesma consulta a emissão de relatórios em vários formatos (pdf, xls, xlsx, doc,
csv, txt). Todo o processo de envio e retorno das transações por meio da modalidade de pagamento
de cartão deverá se dar totalmente via API, em serviço web e em tempo real, sem intervenção
humana. O sistema deverá dispor de uma rotina para gerenciamento e acompanhamento de todos
os processos de estorno/contestação de pagamento, e de "ChargeBacks’'. Nesta rotina deverá
constar no mínimo as seguintes informações: Nome/CPF/CNPJ do devedor, data do pagamento,
data do estorno, dívidas e tributos envolvidos, quantidade de parcelas e valor da transação.
Possibilitar a Administração a emissão de relatórios por período, contribuinte e receita. Enviar
automaticamente e-mail ao contribuinte sempre que ocorrer um estorno de pagamento
"ChargeBacks" .

O método de pagamento de cartão deverá ser integrado com o de gestão pública para fins de
garantir uma administração eficiente e transparente. A integração do método centraliza e

automatiza os processos de coleta e registro de receitas, reduzindo a necessidade de intervenção
manual e minimizando erros de processamento (contribuinte ou servidor lançar o valor do tributo
manualmente). Ainda, é necessária a integração para evitar tarefas manuais e redundantes, como
reconciliação de dados e lançamento de transações, logo os responsáveis pelos lançamentos não

terão o retrabalho de conferir e baixar arquivos de retorno bancários. No mesmo sentido, com o
sistema integrado, a administração pública pode monitorar de forma mais eficaz os pagamentos de

tributos e outras receitas. Isso ajuda a identificar pagamentos atrasados ou em falta e permite que

medidas sejam tomadas para garantir que todas as obrigações fiscais sejam cumpridas. Ainda, a

integração do método evita fraudes e erros já que as transações eletrônicas são mais rastreáveis e
auditáveis, o que dificulta a manipulação indevida de dados.

O sistema on-line deverá demonstrar ao munícipe as possibilidades de pagamento das Guias de
Arrecadação junto ao Município, através de cartão de crédito em parcela única ou em mais
parcelas. As parcelas devem ser fixas, nas quais estarão acrescidas dos devidos custos e juros
relativos à operação, possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir pela opção que melhor
atenda às suas necessidades. Deverá ser demonstrado em tela ao contribuinte a decomposição dos
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valores envolvidos na operação, incluindo os valores correspondentes aos tributos constantes na

guia de arrecadação a ser paga, e os custos do uso dos serviços de pagamento com cartão de crédito,
demonstrando as taxas cobradas, eventuais tributos sobre a transação e juros, de forma clara, de

maneira evitar dúvidas do cidadão . Deverá ainda, antes da confirmação do pagamento, demonstrar
uma prévia do valor a pagar, apresentando separadamente o valor da taxa de operação e dos juros
do cartão, listar a quantidade de parcelas e o valor de cada prestação. Na confirmação da operação,
o sistema deverá disparar automaticamente um e-mail ao contribuinte com o comprovante da
operação. No conteúdo deste e-mail deverá constar, pelo menos, as seguintes informações:
Entidade beneficiada, data/hora da operação, descrição dos débitos envolvidos e texto
parametrizável ficando a cargo da administração. A confirmação da transação deverá ser
instantânea, no tempo máximo de 90 (noventa) segundos, e realizada de forma totalmente
automatizada, considerando todos os requisitos de segurança necessários. O sistema deve conter
mecanismos para o cidadão solicitar de forma on-line revisão de seus valores, podendo discordar
dos valores ou cálculo dos tributos pagos pela modalidade de cartão. Esta revisão e análise será
efetuada diretamente pela Administração Municipal. Neste processo deverá ser possível a
administração solicitar anexos obrigatórios para abertura da solicitação como também definir um
fluxo de processo interno para análise e respostas dos processos. O cidadão deverá ter acesso em
serviço web a todas as suas solicitações de revisão efetuadas, podendo consultar o andamento dos

processos, verificar os anexos e pareceres a qualquer momento.

A eficiência e a transparência deverão ser garantidas pela empresa contratada, logo deverá ser
propiciada a publicidade de todas as informações da relação com o contribuinte. Entendemos que
a relação empresa x contribuinte, por mais que seja de natureza privada (financiamento) deverá

cumprir estritamente as disposições do código de defesa do consumidor, logo a exigência das
especificações, taxas e decomposição deve é fundamental com o fim de preservar o contribuinte e

a imagem da administração pública perante os cidadãos, fortalecendo a segurança na gestão fiscal.

3.1. A contratação do serviço se dará mediante CREDENCIAMENTO, procedimento auxiliar
previsto no art. 789 inciso I da Lei n'’ 14.133/2021, sendo que, uma vez que todos os interessados que

atendam rigorosamente aos requisitos, prazos e demais disposições estabelecidas nesta contratação,
estarão aptos a serem credenciados, armando contrato de prestação de serviços com a administração
do Município .

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contrataçõesp de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos
Unidade

Serviço

Objeto

Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de
módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100%1

em nuvem, integrados ao sistema de gestão pública atende.net



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos) :
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de aquisição.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

:redenciamento de pessoas jurídicas especializadas no fornecimento de módulo d1

)agamento de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao sistema d
=estão pública atende.net

Análise comparativa de soluçõe§

Requisito Solução I Sim 1 Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão
ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá
Administração?

expectativas das

A Solução trará economia para a Administração? SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 (um) é a única viável, sendo necessário optar por ela.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

8 Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 0,00 (Para essa contratação não serão ofertados valores,
sendo que o contribuinte que optar pelo pagamento arcará com as taxas de operação).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)

1}}:.;1
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Descreva a solução como um todo: Contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de

pagamentos personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

F:

[’f
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Descreva os resultados esperados:
A implementação do pagamento de tributos via cartão irá trazer diversos benefícios para o

município. Principais resultados esperados :
• Aumento da arrecadação: Municípios que adotaram essa modalidade observaram um

crescimento significativo na arrecadação de impostos.
Maior liquidez: Como os pagamentos via cartão são processados rapidamente, o município
recebe os valores à vista e integralmente, sem precisar esperar por parcelamentos ou boletos

14

'.1

@

•

vencidos.
Redução da inadimplência: Os cidadãos podem parcelar seus tributos diretamente no

cartão de crédito, o que facilita o pagamento e reduz a inadimplência
Facilidade e comodidade para os contribuintes: O pagamento pode ser feito online, sem

necessidade de deslocamento até a prefeitura, tornando o processo mais ágil e acessível.

Modernização da gestão pública: A digitalização dos pagamentos melhora a eficiência
administrativa e reduz custos operacionais.

•

•

•

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

8

II
1

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas soluções prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não foram identificadas contratações correlatas.o\

1
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(,'OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: não se adota o sistema
de registro de preços em face da natureza contínua dos serviços a serem contratados, que deverão
estar permanentemente a disposição dos contribuintes.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)

Posicionamento conclusivo: Esse processo de Credenciamento de empresas interessadas na
prestação desses serviços é importante, conforme mencionado durante o Estudo Técnico
Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação apresentada.

r

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
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